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EMENDA MODIFICATIVA 

PROJETO DE LEI N° 149/03 
AUTORIA: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
ASSUNTO: Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção mensal ao 

Conselho Municipal de Segurança de Apucarana, através de convênio, 
para manutenção dos serviços que presta ao Município, como 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. l - Altera a redação da SÚMULA do Projeto de Lei 149/03, como 
segue: 

SÚMULA - Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção mensal 
ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE APUCARANA, através de 
convênio, para manutenção dos serviços que presta ao Município, como especifica e 
dá outras providências. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições m'contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, s/n° - Fone: (43) 422 - 3533 - Fax: 422 - 3378 
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EMENDA MODIFICATIVA 

PROJETO DE LEI N° 149/03 
AUTORIA: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
ASSUNTO: Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção mensal ao 

Conselho Municipal de Segurança de Apucarana, através de convênio, 
para manutenção dos serviços que presta ao Município, como 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. l 0  - Altera a redação do art. 10  do Projeto de Lei 149/03, como segue: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção mensal 
ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE APUCARANA, no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a partir de agosto de 2003 até dezembro de 2004. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições e contrário. 
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